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Relatório Descritivo da Patente de Invenção para "CANAL 

ACESSÓRIO PARA USO COM UM ENDOSCÓPIO".
CAMPO DA INVENÇÃO

[001] A presente invenção refere-se amplamente a métodos e 
dispositivos para controlar o movimento de um elemento de tela de um 

dispositivo cirúrgico.

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO

[002] Instrumentos cirúrgicos endoscópicos são, frequentemente, 

preferidos em relação aos dispositivos cirúrgicos abertos, uma vez que 

o uso de um orifício natural tende a reduzir o tempo e recuperação e 

as complicações pós-operatórias. Em consequência, desenvolvimento 

significativo tem resultado em uma faixa de instrumentos cirúrgicos 

endoscópicos que são adequados para colocação precisa de uma ex­

tremidade de trabalho de uma ferramenta em um local cirúrgico en- 

doscópico através de um orifício natural. Essas ferramentas podem ser 

usadas para encaixar e/ou tratar tecido em um número de maneiras 

para obter um efeito diagnóstico ou terapêutico.

[003] A cirurgia endoscópica requer que o eixo do dispositivo seja 

flexível ao mesmo tempo em que ainda permita que a extremidade de 

trabalho seja articulada para orientar, angularmente, em relação ao 

tecido e, em alguns casos, ser atuada para disparar ou, de outro mo­
do, efetuar movimento da extremidade de trabalho. A integração dos 

controles para articulação e atuação de uma extremidade de trabalho 

de um dispositivo endoscópico tende a ser complicada pelo uso de um 

eixo flexível e pelas restrições de tamanho de um instrumento endos- 

cópico. De um modo geral, os movimentos de controle são todos 

transferidos através do eixo como translações longitudinais, o que po­

de interferir com a flexibilidade do eixo. Há, também, um desejo de re­

duzir a força necessária para articular e/ou atuador a extremidade de 

trabalho até um nível em que todos ou grande parte dos cirurgiões po-
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dem manipular. Uma solução conhecida para reduzira força de disparo 

é usar motores elétricos. Contudo, os cirurgiões, tipicamente, preferem 

experimentar realimentação da extremidade de trabalho para assegu­

rar operação adequada do efetor de extremidade. Os efeitos de reali­

mentação do usuário não são realizáveis adequadamente em disposi­

tivos acionados por motor presentes.

[004] Em consequência, permanece uma necessidade de méto­

dos e dispositivos aperfeiçoados para controlar o movimento de uma 

extremidade de trabalho de um dispositivo cirúrgico endoscópico. 

SUMÁRIO DA INVENÇÃO

[005] Em uma modalidade, um dispositivo cirúrgico é proporcio­

nado, tendo um eixo alongado com uma extremidade proximal tendo 

um punho acoplado movelmente com a mesma e uma extremidade 

distal tendo um estreitamento flexível que se estende da mesma. O 

punho e o estreitamento flexível podem ser associados operativamen­

te de modo que o movimento do punho é efetivo para fazer com que o 
estreitamento flexível se articule em múltiplos planos. Em certas moda­

lidades exemplificativas, o movimento do punho pode ser imitado pelo 
estreitamento flexível. O dispositivo também pode incluir um atuador 

que se estende entre o punho e o estreitamento flexível e configurado 

para transferir movimento do punho para o estreitamento flexível.

[006] O punho do dispositivo pode ter uma variedade de configu­

rações, mas, em uma modalidade, o punho pode ser adaptado para se 

articular em relação à extremidade proximal do eixo alongado. Por 

exemplo, o punho pode ser acoplado à extremidade proximal do eixo 

alongado por uma junta, tal como uma junta de esfera e soquete ou 

uma junta de flexão. O atuador do dispositivo também pode ter uma 

variedade de configurações e, em uma modalidade, o atuador pode 

ser pelo menos um cabo que se estende ao longo de um comprimento 

do eixo alongado. Por exemplo, o dispositivo pode incluir uma plurali-
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dade de cabos que se estendem ao longo de um comprimento do eixo 

e igualmente espaçados um do outro em torno de uma circunferência 

do atuador. Os cabos são configurados para deslizar em relação a um 

eixo geométrico do eixo alongado e aplicar tensão ao eixo alongado 

para fazer com que pelo menos uma porção do eixo alongado flexione 

e se curve. O punho e/ou os cabos também podem, opcionalmente, 

incluir um mecanismo de travamento associado com os mesmos e 

configurado para manter o punho e/ou os cabos em uma posição fixa. 

Em uma modalidade exemplificativa, o eixo alongado é configurado 

para, passivamente, flexionar e se curvar, quando é inserido através 

de um lúmen tortuoso.

[007] O eixo alongado também pode ter uma variedade de confi­

gurações, mas, em uma modalidade, o dispositivo pode estar na forma 

de um grampeador cirúrgico e o eixo alongado pode incluir um efetor 

de extremidade acoplado a uma extremidade distal do estreitamento 

flexível e adaptado para encaixar tecido e distribuir pelo menos um 

prendedor no tecido encaixado. O punho e o efetor de extremidade 

podem ser acoplados de modo que o movimento do punho seja imita­

do pelo efetor de extremidade. Por exemplo, o punho pode ser acopla­

do à extremidade proximal do eixo alongado por uma junta, tal como 

uma junta de esfera e soquete, uma articulação de charneira e uma 

junta de flexão, e o estreitamento flexível pode ser formado ou acopla­

do no efetor de extremidade para permitir que o efetor de extremidade, 

proporcionalmente, imite o movimento do punho. O dispositivo também 

pode incluir um atuador que se estende entre o punho e o efetor de 

extremidade e configurado para transferir movimento do punho para o 

estreitamento flexível. O atuador pode ser, por exemplo, uma plurali­

dade de cabos que se estendem ao longo de um comprimento do eixo 

alongado. Os cabos podem ser, igualmente, espaçados um do outro 

em torno de uma circunferência do eixo alongado.
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[008] Em outra modalidade, o dispositivo pode estar na forma de 

um canal acessório e o eixo alongado pode estar na forma de um tubo 

tendo um lúmen interno adaptado para receber uma ferramenta atra­

vés dele. O estreitamento flexível que se estende da extremidade dis­

tal do tubo alongado pode ser configurado para flexionar a fim de ori­

entar uma ferramenta que se estende através do tubo alongado. O es­

treitamento flexível pode ter uma variedade de configurações, mas, em 

uma modalidade, inclui uma pluralidade de fendas nele formadas para 

facilitar a flexão das mesmas. As fendas podem ser configuradas para 

fazer com que o estreitamento flexível flexione em uma orientação de­

sejada. Por exemplo, o estreitamento flexível pode incluir uma região 

distal de fendas e uma região proximal de fendas e as fendas podem 

ser configuradas de modo que a tensão aplicada ao estreitamento fle­

xível fará com que o estreitamento flexível se curve nas regiões proxi­

mal e distal. Um punho pode ser acoplado à extremidade proximal do 

tubo alongado e pode estar operativamente associado com o estreita­

mento flexível, de modo que o movimento do punho é imitado pelo es­

treitamento flexível. O punho também pode ter uma variedade de con­

figurações e, em uma modalidade, o punho pode incluir um elemento 

estacionário e um elemento móvel adaptado para se articular em rela­

ção ao elemento estacionário. O elemento móvel pode ser acoplado 

ao elemento estacionário por uma junta, tal como uma junta de esfera 

e soquete, uma articulação de charneira e uma junta de flexão. Em 

uso, o canal acessório pode ser configurado para se prender a um en- 

doscópio. Por exemplo, um elemento correspondente pode ser forma­

do e se estender ao longo de um comprimento de uma superfície ex­

terna do mesmo para corresponder a um elemento correspondente 

complementar formado em uma luva adaptada para receber um en- 

doscópio. O dispositivo também pode incluir um atuador que se esten­

de entre o punho e o estreitamento flexível. O atuador pode ser confi-
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gurado para transferir movimento do punho para o estreitamento flexí­

vel. Em certas modalidades, o atuador está na forma de pelo menos 

um cabo que se estende ao longo de um comprimento do tubo alon­

gado. Onde o atuador inclui múltiplos cabos, os cabos, de preferência, 

são igualmente espeçados um do outro em torno de uma circunferên­

cia do tubo alongado. Os cabos podem se estender ao longo do tubo 

alongado, usando várias técnicas. Por exemplo, o tubo alongado pode 

incluir pelo menos um lúmen formado em uma parede lateral do mes­

mo e se estendendo ao longo do comprimento do mesmo e o(s) ca- 

bo(s) pode(m) ser disposto(s) deslizavelmente dentro do(s) lúmen(s). 

O dispositivo também pode incluir um mecanismo de travamento posi­

cionado para encaixar pelo menos um dos punhos e do(s) cabo(s) pa­

ra travar o punho e o(s) cabo(s) em uma posição fixa.

[009] A presente invenção também proporciona um sistema en- 

doscópico tendo uma luva alongada configurada para ser disposta em 

torno de um endoscópio e um canal acessório encaixável removivel- 

mente com a luva alongada. O canal acessório pode ter um lúmen in­

terno que se estende através dele entre suas extremidades proximal e 

distal para recebimento de uma ferramenta, uma porção flexível for­

mada em sua porção distal e sendo feita flexível por uma pluralidade 

de fendas nela formadas e pelo menos um punho acoplado a sua ex­

tremidade proximal e operativamente associado com a porção flexível 

de modo que o(s) punho(s) é(são) configurado(s) para fazer com que a 

porção flexível se articule em pelo menos um plano. O(s) punho(s) po- 

de(m) ser operativamente associado(s) com a porção flexível por pelo 

menos um cabo e o(s) punho(s) pode(m) ser configurado(s) para mo­

ver axialmente o(s) cabo(s) em relação ao canal acessório para fazer 

com que o(s) punho(s) aplique(m) tensão à porção flexível do canal 

acessório, de modo que a porção flexível se articula em pelo menos 

um plano. Em uma modalidade, o dispositivo pode incluir um punho
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único configurado para fazer com que a porção flexível se articule em 

múltiplos planos. O punho único pode incluir um elemento estacionário 

acoplado à extremidade proximal do canal acessório e um elemento 

móvel configurado para se articular em relação ao elemento estacioná­

rio. O punho único e a porção flexível podem ser associados operati­
vamente, de modo que o movimento do punho único é imitado pela 

porção flexível. Em outra modalidade, o punho pode incluir um primei­

ro elemento configurado para fazer com que a porção flexível se arti­

cule em um primeiro plano e um segundo elemento configurado para 

fazer com que a porção flexível se articule em um segundo plano. Em 

particular, o punho pode incluir um elemento estacionário acoplado à 

extremidade proximal do canal acessório e os primeiro e segundo 

elementos podem ser acoplados giravelmente ao elemento estacioná­

rio. O dispositivo pode ainda incluir um primeiro carretel acoplado ao 

primeiro elemento e tendo pelo menos um cabo que se estende do 

mesmo e acoplado à porção flexível e um segundo carretel acoplado 

ao segundo elemento e tendo pelo menos um cabo que se estende do 

mesmo e acoplado à porção flexível. Os primeiro e segundo elementos 

podem ser efetivos para girar os primeiro e segundo carretéis e, assim, 

mover os cabos axialmente para fazer com que a porção flexível se 

articule.

[0010] Os dispositivos cirúrgicos aqui divulgados também podem 

incluir uma variedade de outros aspectos. Por exemplo, o dispositivo 

pode incluir uma unidade de reunião de imagens óticas dispostas em 

uma extremidade distal do eixo alongado. A unidade de reunião de 

imagens óticas pode ser adaptada para adquirir imagens durante pro­

cedimentos endoscópicos. Uma tela de exibição de imagens pode ser 

disposta em uma porção proximal do dispositivo e adaptada para se 

comunicar com a unidade de reunião de imagens óticas para mostrar 

as imagens adquiridas. Em outras modalidades, o efetor de extremi-
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dade do dispositivo pode incluir um cartucho disposto removivelmente 

no mesmo e contendo uma pluralidade de grampos para grampear te­

cido e uma lâmina para cortar tecido grampeado.

[0011] Em outros aspectos, um método cirúrgico é proporcionado 
e inclui inserção de um eixo alongado em um lúmen do corpo para po­

sicionar um estreitamento flexível acoplado a uma extremidade distal 

do eixo alongado adjacente ao tecido a ser tratado e movendo um pu­

nho acoplado articuladamente a uma extremidade proximal do eixo 

alongado para fazer com que o estreitamento flexível imite o movimen­

to do punho. O estreitamento flexível pode ser um movimento de espe­

lho do punho ou o movimento do estreitamento flexível pode corres­

ponder, diretamente, ao movimento do punho. Em certas modalidades 
exemplificativas, o movimento é proporcional.

[0012] Em uma modalidade exemplificativa, um efetor de extremi­

dade acoplado a uma extremidade distal do eixo alongado é posicio­

nado adjacente ao tecido a ser preso e um punho acoplado, articula- 

damente a uma extremidade proximal do eixo alongado é movido para 

fazer com que o efetor de extremidade imite, proporcionalmente, o 

movimento do punho, o efetor de extremidade pode ter um movimento 
em espelho do cabo ou o movimento do efetor de extremidade pode 

corresponder, diretamente, ao movimento do punho. Em uma modali­

dade exemplificativa, o punho é articulado em torno da extremidade 

proximal do eixo alongado para fazer com que o efetor de extremidade 

imite o movimento do punho. O método ainda pode incluir um tecido 

de encaixe entre garras opostas do efetor de extremidade e acionando 
pelo menos um prendedor do efetor de extremidade no tecido. O teci­

do pode ser encaixado pelo movimento de um elemento de translação 

formado no punho de uma primeira posição para uma segunda posi­

ção, para fechar as garras opostas e os prendedores podem ser dispa­

rados pela rotação de um elemento girável formado no punho para
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atuar um mecanismo acionador disposto dentro do efetor de extremi­

dade para fazer com que o mecanismo acionador acione uma plurali­

dade de prendedores no tecido. Em outra modalidade, antes de mover 

o elemento de translação da primeira posição para a segunda posição, 

o elemento girável pode ser girado para girar o efetor de extremidade 

em relação ao estreitamento flexível sem atuar o mecanismo aciona- 

dor.

[0013] Ainda em outro aspecto, o eixo alongado pode estar na 

forma de um canal acessório que é encaixado deslizavelmente em um 

endoscópio disposto dentro de uma cavidade do corpo para posicionar 

uma extremidade distal do canal acessório em proximidade a uma ex­

tremidade distal do endoscópio. Uma ferramenta é inserida através do 

lúmen no canal acessório, de modo que a ferramenta se estende dis- 

talmente além da extremidade distal do canal acessório e um punho 

acoplado a uma extremidade proximal do canal acessório pode ser 

movido para fazer com que um estreitamento flexível na extremidade 
distal se articule, assim, fazendo com que uma extremidade de traba­

lho da ferramenta seja orientada em uma posição desejada. O punho 

pode ser movido para articular o punho em relação ao canal acessório, 

ou, alternativamente, pode ser movido pela rotação de pelo menos um 

elemento girável no punho.

BREVE DESCRIÇÃO DOS DESENHOS

[0014] A invenção será compreendida mais completamente a partir 
da descrição detalhada seguinte, tomada em conjunto com os dese­

nhos anexos, em que:

[0015] a Figura 1A é uma vista em perspectiva de uma modalidade 

de um dispositivo cirúrgico de grampeamento e corte, mostrando uma 

extremidade de trabalho do dispositivo em uma posição inicial;

[0016] a Figura 1B é uma vista em perspectiva do dispositivo ci­

rúrgico de grampeamento e corte da A, mostrando a extremidade de
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trabalho do dispositivo em uma posição articulada;

[0017] a Figura 2 é uma vista em perspectiva de uma porção de 

um estreitamento flexível do dispositivo mostrado nas Figuras 1A e 1B;

[0018] a Figura 3A é uma vista em perspectiva de uma porção dis­

tal do dispositivo mostrado nas Figuras 1A e 1B, mostrando um efetor 

de extremidade e o estreitamento flexível da Figura 2 acoplado ao 

mesmo;

[0019] a Figura 3B é uma vista seccional transversal tomando 

através da linha 3B - 3B do efetor de extremidade mostrado na Figura 

3A;

[0020] a Figura 4A é uma vista em perspectiva de uma porção 
proximal do dispositivo mostrado nas Figuras 1A e 1B, mostrando um 

punho acoplado movelmente a uma extremidade proximal de um eixo 

do dispositivo;

[0021] a Figura 4B é uma vista explodida da porção proximal do 

dispositivo mostrado na Figura 4A;

[0022] a Figura 5 é uma vista em perspectiva de elemento de aco­

plamento disposto entre o estreitamento flexível e o eixo alongado do 

dispositivo mostrado nas Figuras 1A e 1B, mostrando um aparelho de 
reunião de imagens óticas;

[0023] a Figura 6 é uma vista em perspectiva do punho do disposi­

tivo mostrado nas Figuras 1A e 1B, mostrando uma tela de exibição de 

imagens;

[0024] a Figura 7 é uma vista em perspectiva de um canal acessó­

rio para uso com um endoscópio;

[0025] a Figura 8A é uma vista em perspectiva de um estreitamen­

to flexível do dispositivo mostrado na Figura 7;

[0026] a Figura 8B é uma vista em perspectiva do estreitamento 

flexível mostrado na Figura 8A, mostrando o estreitamento articulado 

em uma primeira direção;
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[0027] a Figura 8C é uma vista em perspectiva do estreitamento 

flexível mostrado na Figura 8A, mostrando o estreitamento articulado 

em uma segunda direção;

[0028] a Figura 9A é uma vista em perspectiva de outra modalida­

de de um estreitamento flexível para uso com um canal acessório;
[0029] a Figura 9B é uma vista em perspectiva do estreitamento 

flexível mostrado na Figura 9A, mostrando o estreitamento articulado 

em uma primeira direção;

[0030] a Figura 9C é uma vista em perspectiva do estreitamento 

flexível mostrado na Figura 9A, mostrando o estreitamento articulado 

em uma segunda direção;

[0031] a Figura 10é uma vista em perspectiva de uma pluralidade 

de atuadores de cabo para uso com o dispositivo da Figura 7;

[0032] a Figura 11 é uma vista seccional transversal de um eixo do 

canal acessório da Figura 7;

[0033] a Figura 12 é uma vista em perspectiva de uma modalidade 

de uma tampa de extremidade para uso com o canal acessório da Fi­

gura 7;

[0034] a Figura 13A é uma vista explodida do punho e uma porção 

proximal do eixo alongado do dispositivo mostrado na Figura 7;

[0035] a Figura 13B é uma vista seccional transversal do punho e 

da porção proximal do eixo alongado da Figura 13A em uma configu­

ração montada;

[0036] a Figura 14A é uma vista em perspectiva de outra modali­

dade de um canal acessório;

[0037] a Figura 14B é uma vista seccional transversal do canal 

acessório mostrado na Figura 14A;

[0038] a Figura 15A é uma vista lateral de um conjunto de punho 

do dispositivo mostrado nas Figuras 14A e 14B;

[0039] a Figura 15B é uma vista explodida do conjunto de punho
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da Figura 15A;

[0040] a Figura 17A é uma vista em perspectiva de uma modalida­

de de um mecanismo de travamento; e

[0041] a Figura 17B é uma vista em perspectiva do mecanismo de 

travamento da Figura 17A acoplado ao dispositivo cirúrgico de gram- 
peamento e corte das Figuras 1A e 1B.

DESCRIÇÃO DETALHADA DA INVENÇÃO

[0042] Certas modalidades exemplificativas serão agora descritas 

para proporcionar uma compreensão global dos princípios da estrutu­

ra, função, fabricação e uso dos dispositivos e métodos aqui divulga­

dos. Um ou mais exemplos de três modalidades são ilustrados nos de­

senhos anexos. Aqueles de habilidade comum na técnica compreen­

derão que os dispositivos e métodos aqui especificamente descritos e 

ilustrados nos desenhos anexos são modalidades exemplificativas, 

não limitativas, e que o escopo da presente invenção é definido so­

mente pelas reivindicações. Os aspectos ilustrados ou descritos em 

conexão com uma modalidade exemplificativa podem ser combinados 

com os aspectos de outras modalidades. Essas modificações e varia­

ções são destinadas a estarem incluídas dentro do escopo da presen­

te invenção.

[0043] A presente invenção proporciona método e dispositivos pa­

ra controlar uma extremidade de trabalho de um dispositivo cirúrgico 

endoscópico. Em geral, os dispositivos cirúrgicos endoscópicos inclu­

em um eixo alongado tendo uma extremidade de trabalho distal com 

um estreitamento flexível e uma extremidade proximal com um punho 

para controlar o movimento do estreitamento flexível na extremidade 

de trabalho distal. Em certas modalidades exemplificativas, isso pode 

ser obtido usando, por exemplo, um ou mais cabos que se estendem 

entre o punho e o estreitamento flexível, de modo que o movimento do 

punho aplica uma força a um ou mais dos cabos para fazer com que a
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porção flexível flexione e, assim, mover a extremidade de trabalho do 

dispositivo. Vários outros aspectos também são proporcionados para 

facilitar o uso do dispositivo. Uma pessoa habilitada na técnica apreci­

ará que o dispositivo particular que está sendo controlado e a configu­

ração particular da extremidade de trabalho podem variar e que as vá­

rias técnicas de controle aqui descritas podem ser usadas virtualmente 

em qualquer dispositivo cirúrgico em que seja desejável controlar o 

movimento da extremidade de trabalho.

[0044] As Figuras 1A e 1B ilustram uma modalidade exemplificati- 

va de uma técnica para controlar a articulação do efetor de extremida­

de e, em particular, para fazer com que o efetor de extremidade imite e 

se mova simultaneamente com o punho. Nesta modalidade, o disposi­

tivo está na forma de um dispositivo linear de grampeamento e corte 

10 para aplicação de múltiplas fileiras lineares de grampos ao tecido e 
para cortar o tecido grampeado. Conforme mostrado, o dispositivo 10, 

em geral, inclui um eixo alongado 12, tendo uma extremidade proximal 

12a com um punho 14 acoplado ao mesmo e uma extremidade de tra­

balho distal 12a tendo um efetor de extremidade 16 acoplado a mesma 

ou formado sobre a mesma, como será discutido em mais detalhes 

abaixo. Em uso, o efetor de extremidade 16 é configurado para imitar o 

movimento do punho 14. O movimento de imitação entre o punho 14 e 

o efetor de extremidade 16 pode, em geral, ser obtido usando um atu- 

ador (não mostrado), que se estende entre o punho 14 e o efetor de 

extremidade 16 e que é efetivo para transferir forças do punho 14 para 

o efetor de extremidade 16. Em uma modalidade exemplificativa, o 

atuador está na forma de diversos cabos que são espaçados em torno 

de uma circunferência do eixo alongado 12 e que se estendem ao lon­

go do comprimento do eixo alongado 12. O movimento do punho 14 

em torno da extremidade proximal 12a do eixo 12 aplicará uma força a 

um ou mais dos cabos para fazer com que os cabos apliquem uma
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força ao efetor de extremidade 16, assim, fazendo com que o efetor de 

extremidade 16 imite o movimento do punho 14. O movimento de imi­
tação pode incluir movimento correspondente, pelo que o efetor de ex­

tremidade 16 se move na mesma direção e orientação que o punho 14 

ou movimento espelhado, pelo que o efetor de extremidade 16 se mo­

ve em uma direção e orientação opostas quanto ao punho 14. O mo­

vimento de imitação também pode ser proporcional ao movimento do 

punho.

[0045] O eixo alongado 12 do dispositivo 10 pode ter uma varieda­
de de configurações. Por exemplo, ele pode ser sólido ou oco e pode 

ser formado de um único componente ou de múltiplos segmentos. 

Conforme mostrado na Figura 2, o eixo alongado 12 é oco e é formado 

de múltiplos segmentos de conexão para permitir que o eixo alongado 

12 flexione. A flexibilidade do eixo 12, bem como um diâmetro relati­
vamente pequeno, permite que o eixo 12 seja usado em procedimen­

tos endoscópicos, pelo que o dispositivo é introduzido translumenal- 

mente através de um orifício natural. O eixo também pode variar em 

comprimento, dependendo da aplicação pretendida.

[0046] A Figura 2 ainda ilustra uma modalidade exemplificativa de 

um atuador 22 na forma de diversos cabos 34a, 34b, 34c, 34d, que 

são espaçados em torno de uma circunferência do eixo alongado 12 e 

que se estendem ao longo do comprimento do eixo alongado 12. O 

número e a localização dos cabos podem variar. Por exemplo, três ca­

bos podem ser espaçados aproximadamente 120° um do outro em tor­

no da circunferência do eixo 12. Na modalidade mostrada na Figura 2, 

quatro cabos 34a, 34b, 34c, 34d são espaçados, aproximadamente, 

90° um do outro em torno da circunferência do eixo 12. Cada cabo 

34a-d pode se estender através de um percurso, tal como um lúmen, 

formado sobre, dentro ou em torno do eixo alongado 12. A Figura 2 

ilustra cada cabo 34a-d estendendo-se através de um recorte formado
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em uma superfície externa de cada segmento do eixo 12. Desse mo­

do, cada segmento inclui quatro recortes espaçados equidistantes em 
torno da circunferência do eixo 12, para manter os cabos 34a-d equi- 

distantes um do outro. Os recortes, de preferência, têm um tamanho 

que é efetivo para reter os cabos 34a-dnos mesmos, ao mesmo tempo 

em que permite que os cabos 34a-d deslizem livremente em relação 

ao eixo 12.

[0047] A extremidade distal dos cabos 34a-d pode ser correspon­

dida com o efetor de extremidade 16 para controlar o movimento do 
efetor de extremidade 16. Embora o efetor de extremidade 16 possa 

ter uma variedade de configurações e vários efetores de extremidade 

conhecidos na técnica possam ser usados, a Figura 3A ilustra uma 

modalidade exemplificativa de um efetor de extremidade 16 que, em 

geral, inclui primeira e segunda garras opostas 18, 20, que são adap­

tadas para receber tecido entre elas. A primeira garra 18 é adaptada 

para conter um cartucho de grampos tendo múltiplos grampos dispos­

tos no mesmo e configurados para serem acionados no tecido e a se­

gunda garra 20 forma uma bigorna para deformação dos grampos. A 

configuração particular e a operação básica do efetor de extremidade 

16 podem variar e vários efetores de extremidade 16 conhecidos na 

técnica podem ser usados. À guisa de exemplo não limitativo, a Paten­

te Norte-americana N° 6.978.921, intitulada "Surgical Staplinglnstru- 

ment Incorporating na E-Beam Firing Mechanism", que é aqui incorpo­

rada em sua totalidade, divulga uma modalidade de um efetor de ex­

tremidade que pode ser usado com a presente invenção.

[0048] A fim de permitir o movimento do efetor de extremidade 16 

em relação ao eixo alongado 12, o efetor de extremidade 16 pode ser 

acoplado, movelmente, à extremidade distal do eixo alongado 12. Por 

exemplo, o efetor de extremidade 16 pode ser acoplado, articulada- 

mente, à extremidade distal 12b do eixo alongado 12 através uma jun-
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ta de articulação ou rotação. Alternativamente, o efetor de extremidade 

16 pode incluir um estreitamento flexível 26, formado sobre o mesmo, 

conforme mostrado, para permitir o movimento do efetor de extremi­

dade 16 em relação ao eixo alongado 12. O estreitamento flexível 26 

pode ser formado integralmente com a extremidade distal 12b do eixo 

12 e/ou a extremidade proximal das garras 18, 20 ou pode ser um 

elemento separado que se estende entre o eixo 12 e as garras 18, 20. 

Conforme mostrado na Figura 3A, o estreitamento flexível 26 inclui um 

primeiro acoplador 28 para encaixe do estreitamento flexível 26 com a 

extremidade proximal das garras opostas 18, 20 e um segundo aco- 

plador 30 para encaixe do estreitamento flexível 26 com a extremidade 

distal do eixo alongado 12. Os acopladores 28, 30 podem ser encaixa­

dos, removivel ou fixamente com o estreitamento flexível 26 e/ou as 

garras 18, 20 e o eixo12. Os acopladores 28, 30 também funcionam 

para alojar certos componentes do efetor de extremidade 16. Por 

exemplo, o primeiro acoplador 28 pode funcionar para fixar os cabos, 
como será discutido abaixo, e também pode funcionar para alojar um 

conjunto de engrenagem e acionador para atuar (por exemplo, fecha­

mento e disparo) as garras 18, 20.

[0049] A fim de facilitar a flexão do estreitamento flexível 26, o es­

treitamento 26 pode incluir uma ou mais fendas 32 nele formadas. A 

quantidade, a localização e o tamanho das fendas 32 podem variar 

para obter uma flexibilidade desejada. Na modalidade mostrada na 

Figura 3A, o estreitamento flexível26 inclui múltiplas fileiras de fendas 

32, cada fileira estendendo-se radialmente em torno do estreitamento 

flexível 26 e cada fileira sendo espaçada axialmente ao longo do com­

primento do estreitamento flexível 26. Cada fileira de fendas contém 

duas fendas que se estendem em torno da circunferência do estreita­

mento 26 e cada fileira de fendas 32 é axialmente deslocada uma da 

outra. Como um resultado, o estreitamento flexível 26 inclui fendas al-
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ternantes 32. Uma pessoa habilitada no padrão particular das fendas 

32 pode variar e a Figura 3A ilustra apenas um padrão para formar 

fendas 32 para permitir a flexão do estreitamento flexível 26. Outras 

configurações de fendas exemplificativas serão discutidas em mais 

detalhes abaixo.

[0050] Conforme indicado acima, os cabos 34a-d podem ser aco­

plados ao efetor de extremidade 16 para permitir que o efetor de ex­

tremidade 16 se mova em coordenação com o punho 14. A localização 

de conexão dos cabos 34a-d com o efetor de extremidade 16 pode 

variar, dependendo do movimento desejado. Na modalidade ilustrada, 

a extremidade distal dos cabos 34a-d é conectada à extremidade distal 

do estreitamento flexível 26 e, em particular, se estendem no primeiro 
acoplador 28 e se conectam com o mesmo. A Figura 3D ilustra uma 

vista seccional transversal do primeiro acoplador 28 mostrando quatro 

furos 28a, 28b, 28c, 28d para recebimento dos quatro cabos 34a, 34b, 

34c, 34d, respectivamente. Virtualmente, qualquer técnica conhecida 

no campo pode ser usada para conectar os cabos 34a-d ao acoplador 

28 incluindo, por exemplo, técnicas mecânicas de encaixe, tais como 

adesivos, um encaixe por interferência, uma conexão de esfera e so- 

quete, roscas, etc.. Em uso, a conexão dos cabos 34a-d na extremida­

de distal do estreitamento flexível 26 permitirá que os cabos 34a-d 

apliquem uma tensão ao estreitamento flexível 26, quando uma força 

axial é aplicada aos cabos 34a-dpelo punho 14.Essa tensão fará com 

que o estreitamento 26 se flexione em uma direção ditada pela quanti­

dade de tensão aplicada a cada cabo 34a-d, como será discutido em 

mais detalhes abaixo.

[0051] O punho14 do dispositivo 10 pode ser usado para controlar 

o movimento do efetor de extremidade 16 e, em particular, para articu­

lar o efetor de extremidade 16 e, assim, orientar, angularmente, o 

mesmo em relação a um eixo geométrico longitudinal A do eixo alon-
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gado 12. Embora o punho 14 possa ter uma variedade de configura­

ções, em uma modalidade exemplificativa, o punho 14 é acoplado mo- 
velmente à extremidade proximal 12a do eixo alongado 12 de modo 

que o movimento do punho 14pode ser imitado pelo efetor de extremi­

dade 16. Embora várias técnicas possam ser usadas para acoplar mo- 
velmente o punho 14 ao eixo 12, na modalidade mostrada nas Figuras 

4A - 4C, uma conexão de esfera e soquete é formada entre o punho 

14 e a extremidade proximal 12a do eixo alongado 12. Conforme me­

lhor mostrado na Figura 4B, a extremidade proximal 12a do eixo alon­

gado 12 inclui um soquete 24 nela formado e o punho 14 inclui uma 

esfera semi-hemisférica 13a formada em sua extremidade distal e con­
figurada para ser assentada giravelmente dentro do soquete 24. O so- 

quete 24 pode ser formado integralmente com a extremidade proximal 

12a do eixo alongado ou pode ser formado pelo acoplamento de um 
alojamento oco 12c, conforme mostrado, à extremidade proximal 12a 

do eixo alongado 12. A esfera semi-hemisférica 13a também pode ser 

formada integralmente com o punho 14 ou pode ser um elemento se­

parado que é acoplado ao punho 14. A fim de encaixar movelmente o 

punho 14 no eixo 12, a esfera semi-hemisférica 13a no punho 14 pode 
ser retida dentro do soquete 24 usando os cabos 34a-d, que prendem 

ao punho 14, como será discutido abaixo. Contudo, outras técnicas de 

encaixe podem ser usadas para encaixar movelmente o punho 14 no 

eixo 12. Por exemplo, a esfera 13a pode ser esférica e pode ser captu­

rada dentro de um soquete esférico formado na extremidade proximal 

12a do eixo alongado 12 ou um elemento de encaixe, tal como um pi­

no, pode se estender através da esfera 13a para reter a esfera 13a 

dentro do soquete 24. Embora a Figura 4B ilustre uma esfera 13a for­

mada no punho 14 e um soquete 24 formado no eixo 12, a conexão de 

esfera e soquete pode ser invertida, de modo que a esfera fique no 

eixo 12 e o soquete fique no punho 14. Além disso, uma pessoa habili-
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tada na técnica apreciará que uma variedade de outras técnicas po­

dem ser usadas para acoplar, movelmente, o punho 14 na extremida­

de proximal 12a do eixo alongado 12.

[0052] Em uso, o punho 14 pode articular ou se mover articulada- 
mente em relação ao eixo 12 para fazer com que o efetor de extremi­

dade 16 imite o movimento do punho 14. Isso pode ser obtido pelo 

acoplamento da extremidade proximal dos cabos 34a-d ao punho 14. 
A localização de conexão dos cabos 34a-d com o punho 14 pode vari­

ar dependendo do movimento desejado. Na modalidade ilustrada, os 

cabos (apenas três cabos 34a, 34b e 34c são mostrados na Figura 4A) 

se estendem do eixo alongado 12, através do alojamento oco 12c e 

fora de fendas ou aberturas formadas em uma extremidade proximal 

do alojamento oco 12c. Os cabos 34a-d , então, se estendem em torno 

da esfera 13a no punho 14 e conectam a uma superfície de faceamen- 

to distal no punho 14 que circunda a esfera 13a. Virtualmente, qual­

quer técnica conhecida no campo pode ser usada para conectar os 
cabos 34a-dao punho 14 incluindo, por exemplo, técnicas mecânicas 

de encaixe, tais como adesivos, um encaixe por interferência, roscas, 

etc.. Conforme mostrado na Figura 4A, o punho 14 inclui aberturas ne­
le formadas e as extremidades proximais (não mostradas) dos cabos 

34a-d podem ter uma esfera ou outro elemento formado sobre elas e 

configurado para ser capturado dentro das aberturas. Como ainda 

mostrado na Figura 4A, os cabos (apenas três cabos 34a, 34b e 34c 

são mostrados) podem permanecer espaçados circunferencialmente 

em torno do punho 14. Isso permitirá que o movimento do punho 14 
seja espelhado pelo efetor de extremidade 16, como será discutido em 

mais detalhes abaixo. Alternativamente, os cabos 34a-d podem ser 
cruzados antes que eles se conectem ao punho 14 para fazer com que 

o efetor de extremidade 16 se mova na mesma direção que o punho

14. Por exemplo, cabos opostos 34a e 34c podem cruzar um com o
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outro e podem se conectar a lados opostos do punho 14 e cabos opos­

tos 34b e 34d podem igualmente cruzar um com o outro e podem se 

conectar a lados opostos do punho 14. Os cabos 34a - d podem ser 

cruzados em qualquer localização, como dentro do alojamento oco 12c 

na extremidade proximal 12a do eixo 12.

[0053] Como ainda mostrado nas Figuras 4A e 4B, o punho 14 

também pode incluir outras características para facilitar o uso do dis­

positivo. Por exemplo, o punho 14também pode incluir outros aspectos 

para facilitar o uso do dispositivo. Por exemplo, o punho 14 pode inclu­

ir um elemento de translação que 38 que é efetivo para fechar as gar­

ras 18, 20 no efetor de extremidade 16 e um elemento giratório 40 que 
é efetivo para, seletivamente, girar e atuar o efetor de extremidade 16. 

Os elementos de translação e rotação 38, 40 são descritos em mais 

detalhes em um pedido intitulado "Surgical Fastener And Cutter With 

Single Cable Actuator", de Mark Ortiz e outros e depositado na mesma 

data que este, que é aqui incorporado através de referência em sua 

totalidade. Em outras modalidades, o punho 14 pode incluir gatilhos, 

botões, etc. para rotação e/ou atuação do efetor de extremidade 16.

[0054] Fazendo referência de volta à Figura 1B, em uso, o punho 

14 pode ser articulado ou angularmente orientado em relação à extre­

midade proximal 12a do eixo alongado 12 para efetuar movimento de 

imitação do efetor de extremidade 16. Em particular, a articulação do 

punho 14 em torno do eixo alongado 12 em uma primeira direção apli­
cará uma força a um ou mais dos cabos 34a-d para puxar o(s) cabo(s), 

axialmente. Como um resultado, os cabos atuados aplicarão tenso ao 
estreitamento flexível 26 para fazer com que o estreitamento 26 se fle­

xione. A fim de impedir o eixo alongado 12 de flexão em resposta à 
tensão aplicada aos cabos 34a-d pelo punho 14, o estreitamento flexí­

vel 26 pode ter uma flexibilidade maior do que o eixo alongado 12. Isso 

pode ser obtido, por exemplo, usando as fendas alternantes 32 como
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previamente descrito, ou em outras modalidades o material pode diferir 

ou o eixo alongado pode incluir um elemento estabilizante, tal como 

uma haste que se estende através do mesmo para tornar o eixo mais 

rígido do que o estreitamento.

[0055] A direção de movimento do punho 14 será imitada pelo efe- 

tor de extremidade 16, na mesma direção(isto é, movimento corres­

pondente) ou em uma direção oposta (isto é, movimento espelhado), 

assim, permitindo a um usuário controlar precisamente a posição do 

efetor de extremidade 16. Em uma modalidade exemplificativa, a 

quantidade particular de movimento do efetor de extremidade 16 pode 

ser proporcional à quantidade de movimento do punho 14. Isto é, a 

quantidade de movimento do efetor de extremidade 16 pode ser dire­
tamente equivalente à quantidade de movimento do punho 14 ou pode 

ser proporcionalmente aumentada ou diminuída em relação à quanti­

dade de movimento do punho 14. Em certas modalidades, pode ser 

desejável ter a quantidade de movimento do efetor de extremidade 16 

aumentada em relação à quantidade de movimento do punho 14. Co­

mo um resultado, apenas pequenos movimentos do punho 14 serão 

necessários para permitir grandes movimentos do efetor de extremi­
dade 16. Embora várias técnicas possam ser obtidas para, proporcio­

nalmente, multiplicar ou aumentar o movimento do efetor de extremi­

dade 16, uma modalidade exemplificativa de um mecanismo de multi­

plicação de força é um came excêntrico que é acoplado aos cabos e 

que aumenta a vantagem mecânica, força ou deslocamento, dos ca­

bos 34a-d à medida que tensão é aplicada aos cabos 34a-d pelo pu­

nho 14.

[0056] Uma pessoa habilitada na técnica apreciará que, embora o 

movimento entre o punho e a extremidade de trabalho do dispositivo 

possa ser proporcional em teoria, na prática uma perda de força ocor­

rerá, provavelmente, à medida que a força é transferida através do ei-
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xo alongado. Em consequência, o movimento proporcional como aqui 

usado é pretendido incluir aplicações em que o punho e a extremidade 

de trabalho são configurados para se mover em quantidades proporci­

onais, mas em que alguma perda de força pode ocorrer durante ope­

ração real do dispositivo.

[0057] Os vários dispositivos aqui divulgados também podem in­

cluir uma variedade de outros aspectos para facilitar o seu uso. Por 

exemplo, o dispositivo 10 da Figura 1Apode incluir uma unidade de 

reunião de imagens óticas disposta em uma extremidade distal do eixo 

alongado 12 e configurada para adquirir imagens durante procedimen­

tos endoscópicos. Embora a localização da unidade possa variar, em 

uma modalidade a unidade de reunião de imagens óticas pode ser 

disposta no segundo acoplador 30. Em particular, a Figura 5 ilustra um 

alojamento em forma de rampa 42, que se projeta de uma superfície 

externa do acoplador 30 e que contém a unidade de reunião de ima­

gens óticas. Uma janela de observação 44 é formada em uma superfí­

cie de faceamento distal do alojamento 42 para permitir que a unidade 

adquira imagens do efetor de extremidade 16 e circundando o local 
cirúrgico. As imagens da unidade de reunião de imagens óticas pode 

ser transferida para uma tela de exibição de imagens externa ou, al­

ternativamente, o dispositivo 10 pode incluir tela de exibição de ima­

gens disposta em ou acoplada a uma porção proximal do dispositivo. A 

Figura 6 ilustra uma modalidade de uma tela de exibição de imagens 

46, se projetando para fora do punho 14.

[0058] Como previamente indicado, as várias técnicas aqui divul­

gadas para controlar o movimento de uma extremidade de trabalho de 

um dispositivo cirúrgico endoscópico podem ser usadas em conjunto 

com uma variedade de dispositivos médicos. A Figura 7 ilustra outra 

modalidade de um dispositivo médico tendo um atuador para controlar 

o movimento da sua extremidade de trabalho do mesmo. Nessa moda-
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lidade, o dispositivo médico está na forma de um canal acessório 100 

para uso com um endoscópio. Um canal acessório 100 é um dispositi­
vo externo que pode encaixar e deslizar ao longo de um endoscópio 

para permitir que outras ferramentas, tais como um agarrador, cortado­

res, etc. sejam introduzidas através do mesmo e posicionados em pro­

ximidade com a extremidade de observação do endoscópio. Embora o 

canal acessório 100 possa ter, virtualmente, qualquer configuração, 

forma e tamanho, na modalidade ilustrada na Figura 7 o canal acessó­

rio 100 inclui um tubo ou eixo alongado 102 tendo um lúmen interno 
que se estende entre as extremidades proximal e distal 102a, 102bdo 

mesmo para recebimento de uma ferramenta. O canal acessório 100 

pode também incluir um elemento encaixante formado para encaixar o 

canal acessório 100 diretamente no endoscópio ou em uma luva ou 

outro dispositivo disposto em torno de um endoscópio. Embora, virtu­

almente, qualquer técnica de encaixe possa ser usada, na modalidade 

ilustrada, o elemento de encaixe no canal acessório 100 está na forma 

de um trilho 104 que se estende ao longo de um comprimento do eixo 

alongado 102. O trilho 104 é configurado para ser recebido em uma 

trilha complementar formada em um endoscópio ou um dispositivo dis­

posto em torno de um endoscópio, tal como uma luva. Uma pessoa 

habilitada na técnica apreciará que uma variedade de outras técnicas 
pode ser usada para correspondência do canal acessório direta ou in­

diretamente com um endoscópio.

[0059] A fim de controlar o movimento de uma extremidade de tra­

balho do canal acessório 100, o dispositivo 100 pode incluir aspectos 

similares àqueles previamente descritos. Em particular, o dispositivo 

100 pode ser um estreitamento flexível 108 formado em ou acoplado à 

extremidade distal 102b do eixo alongado 102, um punho 106 formado 

em ou acoplado à extremidade proximal 102a do eixo alongado 102 e 

um atuador que se estende entre o punho 106 e o estreitamento flexí-
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vel 108. Nessa modalidade, o atuador é configurado para transferir 

forças do punho 106 para o estreitamento flexível 108 de modo que o 

movimento do punho 106 é imitado pelo estreitamento flexível 108, 

assim, permitindo que uma ferramenta que se estende através do ca­

nal acessório 100 seja posicionada em uma orientação angular dese­

jada.

[0060] O estreitamento flexível 108 pode ter uma variedade de 

configurações e pode ser um elemento separado que é acoplado ao 

eixo alongado 102 ou pode ser formado integralmente com o eixo 

alongado 102, conforme mostrado na Figura 7. O estreitamento 108 

pode ser feito flexível usando várias técnicas. Por exemplo, o estreita­

mento 108 pode ser formado de um ou mais segmentos que se mo­

vem em relação um ao outro e/ou pode ser formado de um material 

flexível. Na modalidade exemplificativa mostrada na Figura 8A, o es­

treitamento 108 inclui diversas fendas 112 formadas no mesmo e con­

figuradas para proporcionar flexibilidade máxima do estreitamento 108. 

Embora o tamanho, a quantidade e orientação das fendas 112 possam 

variar para obter os resultados desejados, na modalidade ilustrada do 

estreitamento flexível 108 inclui quatro colunas de fendas (apenas três 

colunas de fendas, indicadas pelas setas 112a, 112b, 112c, são mos­

tradas). Cada coluna se estende axialmente ao longo de um compri­

mento do estreitamento flexível 108 e cada coluna inclui quatro fileiras 

de fendas espaçadas radialmente em torno da circunferência do estrei­

tamento 108. Cada coluna de fendas 112 também é axialmente deslo­

cada uma da outra para permitir que as fendas 112 se sobreponham. 

Em uso, quando tensão é aplicada ao atuador, as fendas 112 permiti­

rão que o estreitamento 108 se curve ou assuma uma configuração 

curvada de modo que o estreitamento 108se articule em relação ao 

restante do eixo alongado 102, conforme mostrado nas Figuras 8B e 

8C.
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[0061] Em outras modalidades, as fendas podem ser posicionadas 

para permitir a flexão do estreitamento em localizações múltiplas ou 
pontos de curvatura ou de outro modo permitir que o estreitamento se 

flexione em uma posição predeterminada. À guisa de exemplo não li- 

mitativo, a Figura 9A ilustra outra modalidade de um estreitamento fle­

xível 108' tendo duas regiões de fendas 112' nele formadas. Em parti­

cular, o estreitamento flexível 108' inclui uma região distal de fendas 
112a' e uma região proximal de fendas 112b'. Cada região 112a', 112b' 

pode incluir qualquer número de fendas posicionadas em qualquer lo­

calização para proporcionar um grau desejado de flexibilidade em uma 

ou mais direções desejadas. Conforme mostrado na Figura 9A, as re­

giões de extremidades proximal e distal de fendas 112a', 112b' cada 

uma delas inclui duas fileiras de fendas formadas em lados opostos e 

se estendendo ao longo do comprimento do estreitamento flexível 
108'. Em uso, quando tensão é aplicada ao estreitamento flexível 108', 

como será discutido em mais detalhes abaixo, o estreitamento 108' se 

flexionará em ambas as regiões, proximal e distal 112a', 112b' e, as­

sim, articulará em relação ao restante do eixo alongado 102'. Confor­

me mostrado na Figura 9B, flexão pode ocorrer primeiro na região dis­

tal 112a' do estreitamento 108'. Tensão adicional aplicada ao estreita­

mento 108' podem, então, fazer com que a região proximal 112b' se 

flexione, conforme mostrado na Figura 9C.

[0062] Em outras modalidades, o posicionamento das fendas e/ou 
o tamanho das fendas podem ser configurados para fazer com que a 

flexão ocorra na região proximal 112b' antes que ela ocorra na região 

distal 112a' ou, alternativamente, as fendas podem ser configuradas 

para causar flexão simultânea das regiões proximal e distal 112b', 

112a'. Uma pessoa habilitada na técnica apreciará que a quantidade, 

posição, tamanho e forma das fendas podem ser ajustados para obter 

os resultados desejados. A configuração particular do corte usado para
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formar cada fenda também pode variar. Por exemplo, a largura e o 

comprimento da fenda podem permanecer constantes de uma superfí­

cie externa do eixo alongado para uma superfície interna do eixo alon­

gado ou, alternativamente, a largura e o comprimento podem aumen­

tar ou diminuir de modo que a fenda se afunile ou varie, de outro mo­

do. À guisa de exemplo não limitativo, uma configuração de afunila- 

mento pode ser formada pela formação de uma fenda tendo configura­

ção triangular, onde o comprimento e a largura da fenda diminuem da 

superfície externa até a superfície interna do eixo alongado.

[0063] Conforme indicado acima, o atuador é configurado para 

aplicar tensão ao estreitamento flexível 108para fazer com que o es­
treitamento 108 se articule. O atuador pode ter uma variedade de con­

figurações, mas em uma modalidade exemplificativa, o atuador é simi­

lar ao atuador antes mencionado e inclui um ou mais cabos que se es­

tendem entre o punho 106 e extremidade distal do estreitamento flexí­

vel e modo que o punho 106 e o estreitamento flexível 108 são associ­

ados operativamente. Cada cabo pode ser configurado para aplicar 

tensão ao estreitamento flexível 108 para fazer com que o estreita­
mento 108 se articule em um plano de movimento. Assim, onde o dis­

positivo 100 inclui apenas um cabo, o estreitamento flexível 108 pode 

se articular em um plano de movimento diferente. Onde múltiplos ca­

bos são proporcionados, o estreitamento 108 pode se articular em 

múltiplos planos de movimento. Além disso, os cabos podem ser ten- 

sionados simultaneamente, para permitir, potencialmente 360° de arti­

culação do estreitamento flexível 108.

[0064] Embora o número de cabos possa variar e o dispositivo 100 

possa incluir apenas um cabo, na modalidade mostrada na Figura 7, o 

dispositivo 100 inclui quatro cabos (apenas três cabos 110a, 110b, 

110c são mostrados). Uma porção dos cabos 110a, 110b, 110c, 110d 

é mostrada em mais detalhes na Figura 10. Conforme notado acima,
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os cabos110a-d se estendem ao longo de um comprimento do eixo 

alongado 102 ente o punho 106 e o estreitamento flexível 108. A loca­
lização particular dos cabos 110a-d pode variar, mas em uma modali­

dade exemplificativa, os cabos 110a-d são espaçados radialmente em 

torno de uma circunferência do eixo alongado 102 e se estendem en­

tre a extremidade distal do estreitamento flexível 108 e o punho 106. 

Os cabos 110a-d podem se estender internamente através ou exter­

namente ao longo do eixo alongado 102 ou podem se estender atra­

vés de lumens ou percursos formados na parede lateral do eixo alon­

gado 102. A Figura 11 ilustra uma vista seccional transversal do eixo 

alongado 102, mostrando quatro lumens 103a, 103b, 103c, 104d nele 
formados. Os lumens 103a-d, de preferência, têm um tamanho que 

permite que os cabos 116a-d deslizem e são espaçados circunferenci- 

almente em torno do eixo alongado 102. Os lumens 103a-d se esten­

dem entre as extremidades proximal e distal 102a, 102b do eixo alon­

gado 102 para permitir que os cabos 110a-d se estendam entre o pu­

nho 106 e a extremidade distal do estreitamento flexível 108.

[0065] A extremidade distal dos cabos 110a-d podem correspon­
der à extremidade mais distal do estreitamento flexível 108 usando 

uma variedade de técnicas, mas, em uma modalidade, mostrada na 

Figura 12, o estreitamento flexível 108 inclui uma tampa de extremida­

de 114 acoplada ou formada na sua extremidade mais distal. Embora 

a configuração da tampa de extremidade possa variar dependendo da 

configuração do atuador, na modalidade ilustrada, a tampa de extre­

midade pode variar, dependendo da configuração do atuador, na mo­

dalidade ilustrada na tampa de extremidade 114 dependendo da confi­

guração do atuador, na modalidade ilustrada, a tampa de extremidade 

inclui quatro furos 114a, 114b, 114c, 114d formados na mesma e es­
paçados em torno de uma circunferência da tampa de extremidade114 

de modo que os furos 114a-d se alinham com os lumens 103a-d no
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eixo alongado 102. Cada furo 114a-d é configurado para receber um 

dos cabos 110a-d. Várias técnicas de encaixe podem ser usadas para 

reter os cabos 110a-d dentro dos furos 114a-d. Por exemplo, a Figura 

10 ilustra esfera formada na extremidade e cada cabo 110a-d para re­

tenção das extremidades dos cabos 110a-d nos furos 114a-d na tam­
pa de extremidade 114. A tampa de extremidade114 também pode 

incluir um lúmen central 116 nela formado para recebimento de uma 
ferramenta. O lúmen 116 também pode funcionar para facilitar o posi­

cionamento de uma ferramenta inserida através do canal acessório 

100.

[0066] A extremidade proximal dos cabos110a-d pode ser encai­

xada em um punho 106 que é acoplado a uma extremidade proximal 

do eixo 102. Embora o punho 106 possa ter uma variedade de configu­

rações, em uma modalidade exemplificativa, previamente mostrada na 

Figura 7, o punho 106 pode estar na forma de um joystick que é aco­

plado movelmente à extremidade proximal 102a do eixo alongado 102 

e em particular que é configurado para se articular em relação à ex­

tremidade proximal 102a do eixo alongado 102. O movimento de arti­

culação do punho 106 pode permitir o movimento do punho 106 a ser 

imitado pelo estreitamento flexível 108, como será discutido abaixo.

[0067] Embora movimento de articulação possa ser obtido usando 

uma variedade de tipos de juntas, na modalidade ilustrada, uma cone­

xão de esfera e soquete é formada entre o punho 106 e o eixo alonga­
do 102. Em particular, conforme mostrado em mais detalhes nas Figu­

ras 13A e 13B, a extremidade proximal 102a do eixo alongado 102 in­

clui um alojamento 103 formado sobre a mesma e definindo um soque- 

te 118 em sua extremidade proximal. O punho 106 inclui uma esfera 

120 que é movelmente disposta dentro do soquete 118 e o joystick se 

estende proximalmente da esfera 120, assim, permitindo que o punho 

106 se articule em relação ao eixo alongado 102. Um pino ou outro
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mecanismo pode ser usado para reter, movelmente, a esfera 120 den­

tro do soquete 118. Uma pessoa habilitada na técnica apreciará que o 

punho pode ter uma variedade de outras formas e que várias outras 

técnicas podem ser usadas para conectar movelmente o punho 106 ao 
eixo alongado 102.

[0068] Como indicado acima, a extremidade proximal dos cabos 

110a-d é configurada para corresponder ao punho 106. Desse modo, o 

punho 106 pode incluir características para correspondência com os 

cabos 110a-d. Embora as características correspondentes particulares 

possam variar, dependendo da configuração do atuador, em uma mo­

dalidade exemplificativa, o joystick 122 no punho 106 inclui quatro per­

nas 124a, 124b, 124c, 124d formadas sobre ele. As pernas 124a-d são 
espaçadas em torno de uma circunferência do joystick 122, de modo 

que elas ficam substancialmente alinhadas com os cabos e cada per­
na 124a-d é configurada para corresponder a uma extremidade termi­

nal de um dos cabos 110a-d. Uma conexão de esfera e soquete, como 
previamente descrito com relação às extremidades distais dos cabos 

110a-d, pode ser usada para encaixar os cabos 110a-d nas pernas ou, 

alternativamente, qualquer outra técnica de encaixe conhecida na téc­

nica pode ser usada.

[0069] Fazendo referência de volta à Figura 7, em uso, o punho 
106 pode ser articulado ou orientado em relação à extremidade proxi­

mal 102 do eixo alongado 102 para efetuar o movimento de imitação 

do estreitamento flexível e, assim, posicionar uma ferramenta que se 

estende através do estreitamento flexível 108. Conforme mostrado nas 

Figuras 7 e 13B, o joystick no punho106 pode incluir um lúmen 107 

formado através do mesmo e alinhado axialmente com o lúmen 102c 
no eixo alongado 102 para permitir que uma ferramenta seja introduzi­

da através do dispositivo 100. Em outras modalidades, o punho 106 

pode ser deslocado da extremidade proximal 102a do eixo alongado
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102, de modo que o punho 106 é acoplado aos cabos, mas não inter­

fere com o acesso direto ao lúmen 102c no eixo alongado 102.

[0070] A fim de controlar o movimento do estreitamento flexível 

108 e, assim, uma ferramenta posicionada através dele, o punho 106 é 

articulado ou colocado em pivô em torno da extremidade proximal 
102a do eixo alongado 102. Por exemplo, o movimento do punho 106 

em uma primeira direção fará com que as pernas 124a-d no punho 
106 aplique uma força a um ou mais cabos 110a-d para puxar o(s) ca- 

bo(s) axialmente. Como um resultado, os cabos atuados aplicarão 

uma força de tensão ao estreitamento flexível 108 para fazer com que 

o estreitamento 108 se flexione. A fim de impedir o eixo alongado 102 
de se flexionar em resposta à tensão aplicada aos cabos 110a-d pelo 

punho 106, o estreitamento flexível 108 pode ter uma flexibilidade 

maior do que o eixo alongado 102. Isso pode ser obtido, por exemplo, 

usando as fendas como previamente descrito ou em outras modalida­

des o eixo 102 pode incluir um elemento de estabilização, tal como 

uma haste, estendendo-se através dele para fazer o eixo 102 mais rí­

gido do que o estreitamento flexível 108. A direção de movimento do 

punho 106 será imitada pelo estreitamento flexível 108, na mesma di­
reção (Isto é, movimento correspondente) ou em uma direção oposta 

(isto é, movimento espelhado, assim, permitindo a um usuário contro­

lar precisamente a posição do estreitamento flexível 108 e, assim, con­

trolar a posição de uma ferramenta que se estende através do estrei­
tamento flexível 108. Em uma modalidade exemplificativa, a quantida­

de particular de movimento do estreitamento flexível 108 pode ser pro­
porcional à quantidade de movimento do punho 106. Isto é, a quanti­

dade de movimento do estreitamento flexível 108 pode ser diretamente 
equivalente à quantidade de movimento do punho 106 ou pode ser 

proporcionalmente aumentada ou diminuída em relação à quantidade 

de movimento do punho 106. Em certas modalidades, pode ser dese-
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jável ter a quantidade de movimento do estreitamento flexível 108 au­

mentada em relação à quantidade de movimento do punho 106. Como 
um resultado, apenas movimentos pequenos do punho 106 serão ne­

cessários para permitir grandes movimentos o estreitamento flexível 

108. Embora várias técnicas possam ser obtidas para multiplicar ou 

aumentar, proporcionalmente, o movimento do estreitamento flexível 

108, uma modalidade exemplificativa deum mecanismo de multiplica­

ção de força é um came excêntrico que é acoplado aos cabos e que 

aumenta a vantagem mecânica, força ou deslocamento, dos cabos 

110a-d à medida que tensão é aplicada aos cabos 110a-d pelo punho 

106.

[0071] Como previamente explicado, embora o movimento entre o 

punho e a extremidade de trabalho do dispositivo possa ser proporcio­

nal em teoria, na prática alguma perda de força ocorrerá à medida que 

força seja transferida através do eixo alongado. Em consequência, 

movimento proporcional conforme aqui usado é destinado a incluir 

aplicações em que o punho e a extremidade de trabalho são configu­

rados para se mover em quantidades proporcionais, mas em que al­
guma perda de força pode ocorrer durante operação real do dispositi­

vo.

[0072] Embora as Figuras 1A e 7 ilustrem dispositivos em que a 

extremidade de trabalho imita o movimento do punho, o punho pode 

ter uma variedade de outras configurações em que ele é efetivo para 

articular a extremidade de trabalho do dispositivo sem que a extremi­

dade de trabalho tenha que imitar o movimento do punho. As Figuras 

14A e 14B ilustram outra modalidade de um dispositivo 200 tendo um 

punho 204 que inclui um elemento girável que é efetivo para articular 

um estreitamento flexível 206 em um ou mais planos de movimento 

em relação a um eixo alongado 202 do dispositivo. Em geral, o eixo 

alongado 202 do dispositivo 200 é muito similar ao eixo alongado 102
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previamente descrito e, em geral, inclui um estreitamento flexível 206 

acoplado ou formado em uma extremidade distal do mesmo. Quatro 
atuadores de cabo (não mostrados) se estendem através do eixo 

alongado, entre o punho 106 e o estreitamento flexível 206. O eixo 102 

e os atuadores de cabo são similares ao eixo 102 e aos atuadores de 
cabo 110a-d, previamente descritos com relação ao dispositivo 100 e, 

desse modo, não serão descritos em detalhes.

[0073] O punho 204 do dispositivo 200 é mostrado em mais deta­

lhes nas Figuras15A e 15B. Em geral, o punho 204 inclui um ou mais 
carretéis nele dispostos giravelmente. Cada carretel é configurado pa­

ra encaixar e controlar um dos atuadores de cabo. Desse modo, a ro­

tação de cada carretel enrolará ou liberará o cabo, assim, fazendo com 

que o estreitamento flexível 108 se flexione e se articule em uma dire­

ção particular. Embora o número de carretéis possa variar, dependen­

do do número de atuadores de cabo, na modalidade mostrada nas Fi­

guras 15A e 15B, o punho 204 inclui quatro carretéis208a, 208b, 210a, 

210b. Os dois primeiros carretéis 208a, 208b são acoplados um ao 

outro e os dois segundos carretéis 210a, 210b são acoplados um ao 
outro. Um primeiro cabo 212a é acoplado e enrolado em torno do pri­

meiro carretel 208a e um segundo cabo 212b é acoplado e enrolado 

em torno do segundo carretel 208b. Os primeiro e segundo cabos 

212a, 212b são posicionados e se estendem ao longo de lados opos­

tos do eixo alongado 202. Como um resultado, a tensão aplicada ao 

primeiro cabo 212a fará com que o estreitamento flexível 206se articu­

le em direção dentro de um primeiro plano de movimento e a tensão 

aplicada ao segundo cabo 212b fará com que o estreitamento flexível 

206 se articule na direção oposta dentro do mesmo plano de movimen­

to. Para permitir que tensão seja aplicada a apenas um dos cabos 

212a, 212b, os primeiro e segundo cabos 212a, 212b são enrolados 

em torno dos primeiro e segundo carretéis 208a, 208b, em direções
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opostas. Desse modo, a rotação dos primeiro e segundo carretéis 

208a, 208b enrolará e aplicará tensão a um dos cabos 212a, 212b, 
enquanto desenrolando e a liberando a tensão no outro dos cabos 

212a, 212b. Os terceiro e quarto cabos 212c, 212d são igualmente en­

rolados em torno dos terceiro e quarto carretéis 210a, 210b, de modo 

que a rotação dos terceiro e quarto carretéis 210a, 210b enrolará e 

aplicará tensão a um dos cabos 212c, 212d, enquanto desenrolando e 

liberando tensão no outro dos cabos 212c, 212d. Os terceiro e quarto 

cabos 212c, 212d podem se estender ao longo do eixo 102 em uma 

posição que é radialmente deslocada dos primeiro e segundo ca- 

bos212a, 212b, de modo que os terceiro e quarto cabos 212c, 212d 

causam articulação do estreitamento flexível 206 em um segundo e 
diferente plano de movimento. Por exemplo, os terceiro e quarto cabos 

212c, 212d podem ser deslocados dos primeiro e segundo cabos 

212a, 212b em cerca de 90°, de modo que os cabos 212a-d são todos 

espaçados substancialmente equidistantes em torno da circunferência 

do eixo alongado 202. Uma pessoa habilitada na técnica apreciará que 

o punho 204 pode incluir qualquer número de carretéis e cabos para 

efetuar a articulação em um número desejado de planos.

[0074] A fim de controlar os carretéis 208a, 208b, 210a, 210b, o 

dispositivo pode incluir um ou mais elementos de agarramento. Con­

forme mostrado nas Figuras 15A e 15B, um primeiro botão girável 214 

é acoplado aos primeiro e segundo carretéis 208a, 208b e um segun­

do botão girável 216 é acoplado aos terceiro e quarto carretéis 320a, 

210b. Os botões 214, 216 podem ser formados integralmente com os 

carretéis 208a , 208b, 210a, 210b ou podem ser acoplados aos carre- 

téis 208a, 208b, 210a, 210b por um eixo que se estende através dos 

carretéis 208a, 208b, 210a, 210b. Na modalidade ilustrada, o primeiro 

botão 214 é formado ou acoplado diretamente ao primeiro carretel 

208a e o segundo botão 216 é acoplado aos terceiro e quarto carretéis
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210a, 210b por um eixo 218 que se estende do botão 216 através dos 

primeiro e segundo carretéis 208a, 208b e que se acopla aos terceiro 

e quarto carretéis 210a, 210b. Em outras palavras, os primeiro e se­

gundo carretéis 208a, 208b são dispostos giravelmente em torno do 

eixo 218.

[0075] Em certas modalidades exemplificativas, os carretéis e os 

botões giráveis também podem diferir em tamanho. Na modalidade 

mostrada nas Figuras 15A e 15B, os primeiro e segundo carretéis 

208a, 208b, bem como o primeiro botão girável 214, têm um diâmetro 
que é maior do que um diâmetro dos terceiro e quarto carretéis 210a, 

210b e do segundo botão girável 216. Embora não necessário, essa 
configuração pode ser vantajosa visto que afasta os cabos 212a-d pa­

ra impedir os cabos de entrarem em contato um com o outro.

[0076] Em uso, uma ferramenta pode ser posicionada através do 
eixo alongado 202 e os botões 214, 216 podem ser girados para arti­

cularem o estreitamento flexível 206 no eixo 202 e, assim, posicionar a 

ferramenta conforme desejado. Como mostrado nas Figuras 14A e 

14b, o punho 204 pode incluir um lúmen 205, que se estende através 

dele e em alinhamento com o lúmen no eixo alongado 202 para permi­

tir que uma ferramenta seja passada através do punho 204 e do eixo 

202. Em outras modalidades, o punho 204 pode ser deslocado do eixo 

alongado 202 para proporcionar acesso direto ao lúmen no eixo alon­

gado 202. Uma vez que a ferramenta seja posicionada através do eixo 
202, os botões 214, 214 podem ser girados para articular o estreita­

mento flexível 206 na extremidade distal do eixo alongado 202. Em 

particular, o primeiro botão 214 pode ser girado em uma primeira dire­

ção, por exemplo, no sentido dos ponteiros do relógio, para aplicar 

tensão a um dos cabos, por exemplo, o primeiro cabo 212a, enquanto 

liberando ou desenrolando o outro cabo, por exemplo, o segundo cabo 

212b. Como um resultado, a tensão aplicada ao primeiro cabo 212a
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puxará a extremidade mais distal do estreitamento flexível 206 em 

uma direção próxima, fazendo com que o estreitamento flexível 206 se 

flexione e, assim, se articule em uma primeira direção. A rotação do 

primeiro botão 214 em uma direção oposta, por exemplo, no sentido 
contrário ao dos ponteiros do relógio, desenrolará o primeiro cabo 

212a enquanto enrolando o segundo cabo 212b. O estreitamento flexí­

vel 206 retornará para sua configuração linear, inicial. Rotação inicial 

do primeiro botão 214 continuará a enrolar o segundo cabo 212b, en­

quanto desenrolando o primeiro cabo 212a, assim, fazendo com que o 

estreitamento flexível206 se flexione e se articule em uma direção 

oposta ao longo do mesmo plano de movimento. O segundo botão 216 

pode ser igualmente girado para articular o estreitamento flexível em 
um plano de movimento diferente. Os botões 214, 216 também po­

dem, opcionalmente, ser girados simultaneamente para articular o es­

treitamento flexível 206 em planos adicionais de movimento diferentes 

dos primeiro e segundo planos de movimento.

[0077] Em outras modalidades, os vários dispositivos aqui descri­

tos podem incluir um mecanismo de travamento para bloquear o(s) 

punho(s) e/ou o atuador em uma posição fixa para manter a extremi­

dade de trabalho de um dispositivo em orientação articulada ou angu­

lar desejada. Embora o mecanismo de travamento possa ter uma vari­

edade de configurações, em uma modalidade exemplificativa, o meca­

nismo de travamento pode estar na forma de um grampo, que é efetivo 

para grampear os cabos e, assim, impedir o movimento dos cabos pa­

ra travar a extremidade de trabalho em uma orientação desejada. O 

grampo pode ter uma variedade de formas e tamanhos e pode ser po­

sicionado em várias localizações no dispositivo. As Figuras 17A e 17B 

ilustram uma modalidade exemplificativa de um grampo 300, que é 
disposto em torno do alojamento oco 12c no dispositivo cirúrgico de 

fixação e corte 10 das Figuras 1A e 1B. O grampo 300 é, em geral,
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moldado em anel e pode ser configurado para ser deslizavel ou gira- 

velmente encaixado no alojamento oco 12c adjacente às aberturas 

através das quais os cabos (apenas três cabos 34a, 34b, 34c são 

mostrados na Figura 17B) se estendem. Em uma posição inicial, o 

grampo 300 é espaçado das aberturas para permitir movimento livre 
dos cabos 34a-d através delas. Uma vez que a extremidade de traba­

lho do dispositivo, por exemplo, o efetor de extremidade 16, seja arti­

culada em uma posição desejada, o grampo 300 pode ser movido axi- 

almente ao longo do alojamento oco 12c até que se estenda através 

das aberturas e encaixe os cabos 34a-d que se estendem do mesmo. 

O grampo 300, assim, impedirá o movimento dos cabos34a-d quando 

grampo 300 está na posição bloqueada. A fim de mover o grampo 300 

axialmente e prender o grampo 300 ao alojamento 12c, o grampo 300 

pode incluir um elemento encaixante formado sobre o mesmo e confi­

gurado para encaixar um elemento encaixante correspondente, forma­

do no alojamento 12c. Conforme mostrado nas Figuras 17A e 17B, o 

grampo incluir roscas 302 nele formadas, que são configuradas para 

encaixar com roscas correspondentes (não mostradas) formadas no 
alojamento 12c. Como um resultado, a rotação do grampo 300 em tor­

no do alojamento 12c fará com que o grampo 300 se mova entre as 

posições inicial e travada. Uma pessoa habilitada na técnica apreciará 

que várias outras técnicas de encaixe possam ser usadas. Além disso, 

o mecanismo de travamento pode ter uma variedade de outras confi­
gurações. Por exemplo, o punho pode incluir um elemento de trava- 

mento formado sobre o mesmo e configurado para travar o punho em 

uma posição fixa, articulada.

[0078] Em outras modalidades, os cabos podem ser usados para 

permitir, passivamente, a articulação do eixo alongado através de um 
lúmen do corpo e o grampo 300 ou outro mecanismo de travamento 

pode ser usado para travar a extremidade de trabalho do dispositivo
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em posição, quando desejado. Nessa configuração, o punho pode ser 

usado apenas para facilitar o agarramento do dispositivo.

[0079] Em outras modalidades, os atuadores de cabo aqui divul­

gados usados para efetuar a articulação de uma extremidade de traba­

lho de um dispositivo podem ser formados de um material polimérico 

eletro-ativo. Os polímeros eletro-ativos (EAPs) também referidos como 

músculos artificiais, são materiais que exibem propriedades piezoelé- 

tricas, piroelétricas ou eletrostrictivas em resposta aos campos elétri­

cos ou mecânicos. Em particular, EAPs são um conjunto de polímeros 

condutores dopados que mudam a forma quando uma tensão elétrica 

é aplicada. O polímero condutor pode ser emparelhado com uma for­

ma de fluido ou gel iônico e eletrodos e o fluxo de íons do fluido/ gel 

para dentro ou para fora do polímero condutor pode induzir uma mu­

dança de forma do polímero. Tipicamente, um potencial de tensão na 

faixa de cerca de 1V a 4kV pode ser aplicado, dependendo do políme­

ro particular e fluido ou gel iônico usados. É importante notar que os 

EAPs não mudam de volume quando energizados, antes eles apenas 

se expandem em uma direção e se contraem em uma direção trans­

versal. Desse modo, os atuadores de cabo previamente divulgados 

aqui podem ser substituídos por atuadores de EAP e o punho pode ser 

configurado para ativar uma fonte de energia para, seletivamente, dis­

tribuir energia para um ou mais dos cabos. Em uma modalidade 

exemplificativa, o movimento do punho pode ser configurado para ditar 

a quantidade da fonte de energia bem como o(s) cabo(s) que recebem 

a fonte de energia. Como um resultado, o movimento do punho pode 

ainda ser imitado pela extremidade de trabalho do dispositivo a fim de 

proporcionar ao usuário o mesmo controle preciso sobre a posição da 

extremidade de trabalho. A fonte de energia pode ser uma fonte inter­

na, tal como uma bateria ou pode ser uma fonte externa. Em outras 

modalidades, os atuadores de cabo de EAP podem suplementar a for-
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ça axial aplicada aos cabos pelo movimento do punho e, assim, pro­

porcionalmente, aumentar a quantidade de movimento da extremidade 

de trabalho em relação ao punho.

[0080] Em outros aspectos, os atuadores de cabo podem ser for­

mados de um material com memória de forma, tal como Nitinol. Essa 
configuração permite que tensão seja aplicada aos cabos para articu­

lar o efetor de extremidade, ainda permite que os cabos retornem para 

uma configuração linear inicial, sem ter que manipular o punho.

[0081] Ainda em outra modalidade, os vários dispositivos aqui di­
vulgados, incluindo suas porções, podem ser projetados para ser des­

cartados após um único uso ou podem ser projetados para ser usados 

múltiplas vezes. Em ambos os casos, o dispositivo pode ser recondici­
onado para reutilização após pelo menos um uso. O recondicionamen- 

to pode incluir qualquer combinação das etapas de desmontagem do 

dispositivo, seguida por limpeza ou substituição de peças particulares 

e subsequente remontagem. À guisa de exemplo, o dispositivo cirúrgi­
co de grampeamento e corte mostrado nas Figuras 1A e 1B podem ser 

recondicionados após o dispositivo ter sido usado em um procedimen­

to médico. O dispositivo pode ser desmontado e qualquer número das 

peças particulares pode ser, seletivamente, substituído ou removido 

em qualquer combinação. Por exemplo, para o dispositivo cirúrgico de 

grampeamento e corte, um cartucho disposto dentro do efetor de ex­

tremidade e contendo uma pluralidade de prendedores pode ser subs­

tituído pela adição de um novo cartucho de prendedores no efetor de 

extremidade. Com a limpeza e/ou substituição de partes particulares, o 

dispositivo pode ser remontado para uso subsequente em uma insta­

lação de recondicionamento ou por uma equipe cirúrgica imediatamen­

te antes de um procedimento cirúrgico. Aqueles habilitados na técnica 

apreciarão que o recondicionamento de um dispositivo pode utilizar 

uma variedade de técnicas para desmontagem, limpeza/substituição e
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remontagem, o uso dessas técnicas e o dispositivo recondicionado re­

sultante estão todos dentro do escopo do presente pedido.

[0082] Um versado na técnica apreciará outros aspectos e vanta­

gens da invenção com base nas modalidades descritas acima. Em 

consequência, a invenção não deve ser limitada pelo que foi particu­

larmente mostrado e descrito, exceto conforme indicado pelas reivindi­

cações anexas. Todas as publicações e referências aqui citadas são 

aqui expressamente incorporadas, através de referência, em sua tota­

lidade.
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REIVINDICAÇÕES
1. Canal acessório (100) para uso com um endoscópio 

compreendendo:

um eixo alongado (102) tendo uma extremidade proximal 

(102a) com um punho (106) movelmente acoplado ao eixo alongado 
(102), uma extremidade distal (102b) tendo um estreitamento flexível 

(108) que se estende a partir do eixo alongado (102), e um lúmen in­
terno que se estende entre as extremidades proximal e distal para re­

ceber uma ferramenta;

caracterizado pelo fato de que o punho (106) e o estrei­

tamento flexível (108) são associados operativamente de modo que o 

movimento do punho (106) é imitado pelo estreitamento flexível (108); 

e

um trilho (104) que se estende ao longo de um comprimento 
do eixo alongado e do estreitamento flexível para casar o canal aces­

sório a um trilho complementar formado em um outro dispositivo.

2. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o movimento de imitação é proporci­

onal.
3. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que o punho (106) é adaptado para se 

articular em relação à extremidade proximal (102a) do eixo alongado 

(102).

4. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 3, 

caracterizado pelo fato de que o punho (106) é acoplado à extremi­

dade proximal (102a) do eixo alongado (102) por uma junta seleciona­

da do grupo que consiste em uma junta de esfera e soquete, uma arti­

culação de charneira e uma junta flexível.

5. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 1, 
caracterizado pelo fato de que o punho (106) e o estreitamento flexí-
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vel (108) são associados operativamente por um atuador que se es­

tende entre o punho (106) e o estreitamento flexível (108), em que o 
atuador é configurado para transferir movimento do punho para o es­

treitamento flexível (108).

6. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 5, 
caracterizado pelo fato de que o atuador compreende pelo menos 

um cabo (34) que se estende ao longo de um comprimento do eixo 

alongado (102) e efetivo para aplicar uma força ao estreitamento flexí­

vel (108) para mover o estreitamento flexível (108) em pelo menos um 

plano de movimento.

7. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 6, 
caracterizado pelo fato de que o pelo menos um cabo (34) é forma­

do de um material polimérico eletroativo, e em que o movimento do 

punho é efetivo para, seletivamente, distribuir energia para pelo menos 

um cabo a fim de fazer com que o pelo menos um cabo (34) se con­

traia axialmente e se expanda radialmente e, assim, faça com que o 

pelo menos um do estreitamento flexível (108) imite o movimento do 

punho (106).

8. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 6, 
caracterizado pelo fato de que o pelo menos um cabo (34) compre­

ende uma pluralidade de cabos que se estendem ao longo de um 

comprimento do eixo alongado (102), cada cabo (34) sendo efetivo 

para aplicar uma força ao estreitamento flexível (108) para mover o 

estreitamento flexível (108) em um plano de movimento diferente.

9. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 8, 
caracterizado pelo fato de que a pluralidade de cabos é espaçada 

igualmente entre si em torno de uma circunferência do atuador.

10. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 8, 
caracterizado pelo fato de que a pluralidade de cabos compreende 

pelo menos três cabos que se estendem ao longo de um comprimento
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do eixo alongado (102).

11. Canal acessório (100), de acordo com a reivindicação 8, 
caracterizado pelo fato de que:

o estreitamento flexível (108) é feito flexível por uma plurali­
dade de fendas formadas no mesmo; e

o punho (106) é associado operativamente com o estreita­

mento flexível (108) de modo que o movimento do punho (106) é efeti­

vo para fazer com que o estreitamento flexível (108) se articule em 

planos múltiplos.
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